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JUSTIFICATIVA 
 
Nos últimos anos a informática tornou-se uma ferramenta fundamental para a execução dos serviços 
administrativos nos órgãos públicos, pois, boa parte dos processos de trabalho já opera em sistemas de 
informação. Além disso, os computadores e suprimentos de informáticas são amplamente utilizados para 
a operação das atividades administrativas da Prefeitura de Capanema/PA e Fundos.  
Sabemos que a maioria das tecnologias sofrem um processo de depreciação natural que é associado ao 
avanço das tecnologias, cabe ao gestor a tomada de medidas que garantam a continuidade das 
informações de forma proveitosa. Estes novos equipamentos e suprimentos de informática serão 
necessários para o cumprimento das atividades administrativas da Prefeitura e Fundos. 
Justifica-se a utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, 
sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade Setorial, levando em consideração o consumo 
diário do material pela prefeitura e suas devidas secretarias. 
O Decreto Federal nº 7.892/2013 que instituiu o Registro de Preços previu a adoção do instituto nas 
seguintes hipóteses: 

1. Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contrações frequentes.  
 

2. Quando, for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para 
o atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou programa de governo.  
 

3. Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração Pública.  
 

4. Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida 
ou em regime de tarefa. 

 
Nesse contexto, das hipóteses citadas ao norte podemos verificar que objeto em exame, se enquadra 
em todas as situações previstas pelo legislador, portanto, não resta qualquer dúvida que o Registro de 
Preços foi certamente a melhor escolha para esse tipo de contratação.  

 
Ademais, o Registro de Preços não compromete recursos financeiros, pois somente haverá a 
necessidade de disponibilizar o valor registrado no momento da aquisição.  

 
Salientamos que esta municipalidade apenas contratará, conforme a sua necessidade, os itens e nas 
quantidades que realmente forem necessárias ao pleno funcionamento e eficácia da ações de 
infraestrutura da máquina administrativa. 
 
O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições frequentes e pelas 
vantagens oferecidas pelo sistema de registro de preços para aquisição de bens e serviços comuns. 
 
O modo de julgamento das propostas deverá ser por item, com o objetivo de aumertar a participação e 
competitividade.  
 

JUSTIFICATIVA PELO PROCEDIMENTO DA LEI Nº 8.666/93 E 10.520/02 - A presente licitação 



 

obedecerá as disposições da Lei nº 8.666/93 e 10.520/02, vez que a demanda para a 
contratação do objeto teve sua fase interna processada na vigência do referido diploma legal e 
considerando o art. 191 da Lei nº 14.133/21(com redação dada pela Lei Complementar nº 
198/2023), bem como, se apresenta mais viável a utilização da modalidade licitatório do 
Pregão, pela forma eletrônica, pois se trata de objeto comum e se ampliará a participação de 
interessados. 
 
O critério de julgamento será por item, vez que os objetos são de natureza diversa, como 
medicamento, materiais e equipamentos  fornecidos por empresas de atividades distintas, 
mantendo-se a assim a possibilidade de um número maior de participantes. 
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